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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 447100-18

o INSTrruro or rnorrçÃo
IPAAM, no uso das atribúções que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Navegação Cunha Ltda,

CNPJ/CPF: 04.61 6.801 /0001 -37

Fore: (92) 3878-3523

REGrsrRo \o IPAAM: 1012.2706

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INSCRTÇÁo Esr,r.or.cL: 04. 1 79.723-0

Frx: (92) 99978-0602

PRocEsso Ns: 1 27 5612022-7 2

4.
eg Ch uvas

, em exerciclo

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de derivados de petróleo (diesel,
gasolina), álcool carburante, guarda, reparo e manutenção de veículos da própria
frota.

Porexcrll. PolurDoR/DEGRÁD,loon: Grande

PRAzo DE VALIDÂDE DEsrA LrcENçl: 02 Anos.

Ponrr: Pequeno

Aten âo:
Esta licetrça é composta de ll rcstríçÕes e/ou cotrdiçÕes cotrstâ[tes no verso, cujo não
cumprimento/âtcÍdimetrto sujeitârá s sue invrlidaçlo e/ou 13 peoelidsdes previstas em [ormas.
Ests liceoça nio comprova rcm substltui o dmllm€nto d€ pmpricdâde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Ests licerça deve permanecer na locllizâçâo dâ stividrde c exposta de forma vislvel (frente e verso).

Manaus-AM.

www.ipaâm.am.gov.bÍ
twitter. com/lpâamAM'l
instagram.com/@ipaamam
íacebook.com/@ipaamAM
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Rosa Mariette eira (leissler
Dire ta ecntca

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
F one'.(921 21 23 47 21 t 21 2347 3'l
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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GOVERNO OO ÊSÍAOO

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊxctl: Rua Granja Azul, no 03, Colônia Oliveira
Machado, Manaus-AM.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N"147IOO-I8

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio elehônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aú.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esüi sendo concedida com base nas informações constantes no processo

t'. 1275612022-72.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projet; após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licençâ não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

?. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por pessoa Íisica/jurídica licenciada em órgão competente para esta atividade.

8. Realizar monitoÍamento bimestral do efluente proveniente do Sistema Separador Agua Oleo

- SAO, por meio de laudo analítico, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste
IPAAM, devendo priorizar no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, óleos e
graras, índice de fenóis, turbidez, materiais sedimentáveis, sulfetos, DQO e
condutividade elétrica; devendo ser encaminhado semestralmente a este lnstituto, em as

análises efetuadas, com assinatura do laboratório téinico responsável da empresa. Havendo
alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrâdos, comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMA N' 430/201I que dispõe sobra as condições e padrões de
lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n'37512005, apresentar relatório
com as medidas tomadas para correção.

9. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Contingência e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAMI
10. Esta Licença autoriza o trânsporte rodoviário feito exclusivamente pelos seguintes veículos

com placas: NOL8503, OAJ-6531, OAJ-6541, PHE-5C03, QZP -1Fi 6, QZO-1 D 46, QZO -
7 826, QZX9E55 e Qzx-9E9s.

I L Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados :

a) Certificado de Inspeção Veicular-CIV.
b) Certificado de Inspeção paÍa o Transporte de Produtos.Perigosos - CIPP.
c) Certificado e Registro de Licenciamento de Veículo - CRLV.
d) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem ser

executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgão competente piua esta
atividade.

e) Comprovante de destinação final de óleo lubrificante usado ou contaminado.

Q Certificado de destinação final da borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO.
g) Certificado de destinação do lodo sanitário.
h) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


